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Gilberto Lopes


Município de Leiria

Câmara Municipal

ESCLARECIMENTOS 
[Artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos – CCP]
Convite n.º 2/2016/DIAP – Serviços de higiene e limpeza, ao abrigo do Acordo Quadro [Higiene e Limpeza - 2015 (AQ-HL-2015) – Lote 18 (Região Centro)], celebrado pela ESPAP – Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P.
Na sequência dos pedidos de esclarecimentos apresentados, no âmbito do procedimento acima mencionado, o júri do procedimento, com competências delegadas por deliberação de câmara, de 29 de março de 2016, esclarece o seguinte:

“Interlimpe – Facality Services, S.A.” 

1) Atendendo que o Lote 18 do Acordo Quadro inclui uma enorme variedade de fornecimento de consumíveis de casa de banho, pretendemos saber quais os consumíveis pretendidos por V. Exas?

R: Pretendem-se os seguintes consumíveis de casa de banho:
a) Edifício sede (Mensal)
20 packs toalhetes

20 packs papel higienico

20 ls sabonete líquido

b) Estádio Leiria (Mensal)
8/10 packs papel higiénico

4 packs toalhetes

15 lts sabonete líquido

c) Piscinas municipais (Mensal)
2 packs papel higiénico

1 pack toalhetes

5 lts sabonete líquido

d) Mimo – Museu de Imagem em Movimento (Mensal)
2 packs papel higiénico

2 packs toalhetes

10 lts sabonete líquido

e) Museu de leiria (Mensal)
4 packs papel higiénico

2 packs toalhetes

10 lts sabonete líquido

f) Moinho de papel (Mensal)
2 packs papel higiénico

1 pack toalhetes

5 lts sabonete líquido

g) CAM  - Centro Associativo Municipal(Mensal)
2 packs papel higiénico

1 pack toalhetes

5 lts sabonete líquido

h) Casa Pintores/ Lapedo (Semestral)

1 pack toalhetes

1 pack papel higiénico

5 lts sabonete líquido

i) Arquivo São Romão (Mensal)
2 packs toalhetes

2 packs papel higiénico

10 lts sabonete líquido
2) O fornecimento de consumíveis é da responsabilidade da empresa adjudicatária, durante a execução do contrato?
R: Sim, de acordo com a cláusula n.º 3 da II Parte do Caderno de Encargos – Claúsulas Técnicas.
“Aveiclean – Limpeza e Conservação, Lda.” 

Somos a solicitar que nos indiquem o número de utilizadores por local de modo a poder calcular os consumíveis.
R: Não nos é possível indicar n.º de utilizadores. Contudo, indicam-se quantidades estimadas para os consumíveis. Ver a resposta acima.
Face ao atraso em relação ao prazo estabelecido, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 64.º do CCP, é prorrogado o prazo fixado para apresentação das propostas até às 23:59 horas do dia 22 de abril de 2016.

Em cumprimento do disposto no n.º4 do artigo 50.º do CCP, procede-se à publicitação desta decisão na plataforma eletrónica.

O júri do procedimento, 
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Sandrina Garrucho
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Susana Vieira
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